
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 11:36 horas do dia 07/01/2021.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/3036-0362-8F66-414F-7986 ou utilize o código QR.

 QUINTA•FEIRA, 07 DE JANEIRO DE 2021 • ANO VI | N º 112

Diário Oficial da

CÂMARA
PODER LEGISLATIVO • BAHIA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CMC.BA.GOV.BR  Diário Oficial da

CÂMARA

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Dr. Gercino
Coelho, n� 199 (77) 3661-2073

Segunda a Sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 h e
das 14:00 às 17:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PORTARIA Nº 01/2021     DATA: 04/01/2021 

 

 

“Revoga a Portaria nº 001/2020 e Cria a nova 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Candiba e dá outras 

providências.”  

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA – Estado da Bahia,  Aleci Moura 

Silva , no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

R E S O L V E: 

 

   Art. 1º. – Revogar a Portaria de nº 01/2021, ficando exonerados os componentes da 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Candiba/Estado da Bahia. 

 

Art. 2º - Fica criada a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 

Candiba/Estado da Bahia para o Exercício de 2021, composta por: 

 

- Presidente: Marta Cilene Santos 

- Secretário: Lucilene Souza Costa 

- Membro: Eleniede Reis de Araujo Silva 

 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 Art. 4º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Candiba(BA), 04 de janeiro de 2021. 

 

                                                       Aleci Moura Silva 

                                          Presidente da Câmara Municipal de Candiba 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CGC.: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  
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“Revoga a Portaria nº 001/2020 e Cria a nova 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara 

Municipal de Candiba e dá outras 

providências.”  

 

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA – Estado da Bahia,  Aleci Moura 

Silva , no uso de suas atribuições legais e constitucionais, 

 

R E S O L V E: 

 

   Art. 1º. – Revogar a Portaria de nº 01/2021, ficando exonerados os componentes da 

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Candiba/Estado da Bahia. 

 

Art. 2º - Fica criada a Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de 

Candiba/Estado da Bahia para o Exercício de 2021, composta por: 

 

- Presidente: Marta Cilene Santos 

- Secretário: Lucilene Souza Costa 

- Membro: Eleniede Reis de Araujo Silva 

 

Art. 3º - Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 Art. 4º. – Registre-se. Publique-se. Cumpra-se 

 

Câmara Municipal de Candiba(BA), 04 de janeiro de 2021. 

 

                                                       Aleci Moura Silva 

                                          Presidente da Câmara Municipal de Candiba 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CGC.: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 3661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

 
  

 

 

                                    SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/2019 
 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA - Estado da Bahia, com sede à Rua Cláudio Pina, s/n, na   Cidade   
de CANDIBA- Estado da Bahia, neste ato representada pelo SR. ALECI MOURA SILVA - Presidente da 
Câmara, inscrita no CNPJ sob Nº. 03.202.764/0001-58, e do outro lado a SILVEIRA NEVES 
CONSULTORIA CONTÁBIL  JC 97159916– CGC – 14.853.664/0001-08, com sede à Rua Barão de 
Caetité, 393 – Centro – Térreo - Cidade de Caetité - Estado da Bahia, neste ato representada por um dos 
seus Diretores, doravante denominados simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Termo 
Aditivo de Prestação de Serviços que se regerá pela Lei 8.666/93, e suas alterações, atendidas as clausulas 
e condições seguintes: 

  
Considerando a necessidade de ampliação no prazo do contrato nº 001/2019, ora aditado, visando atender 
a uma demanda imprevista, inadiável e que atenda ao interesse público; 

 
Considerando a permissão legal presente na Lei Federal 8.666/93, bem como o não comprometimento aos 
princípios norteadores da Administração Pública; 

 
Considerando, ainda, que o contrato ora aditado é oriundo de Processo de Inexigibilidade Nº 001/2019, 
fundamentado no artigo 25, II, c/c o art. 13, III, da Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no qual o 
valor contratado não é considerando para fins de contratação, fica consignado o que se segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO - Constitui o objeto do presente Termo Aditivo, tem por finalidade a 
realização por parte da SILVEIRA NEVES, prestar os seguintes serviços: Contabilidade Geral da Receita e 
Despesa do exercício de 2020, elaboração computadorizada dos balancetes mensais e elaboração das 
prestações de Contas para o TCM do Exercício de 2020. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA –  VIGÊNCIA 

O contrato original terá seu prazo aditado por mais 01 (um) mês, contados a partir da assinatura deste 
termo, vigorando até 31 de janeiro de 2021. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – AMPARO LEGAL 

Permanecem inalteradas as demais Cláusulas do Contrato supracitado, tendo fundamento legal nas 
disposições do artigo 65 e parágrafos da lei 8666/93; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 03.202.764/0001-58 

Rua Dr. Gercino Coelho nº 199 - FONE/FAX: (77) 3661-2073 
CEP.: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

 

CLÁUSULA QUARTA - RATIFICAÇÃO: Assim ajustados, a CONTRATANTE e a CONTRATADA, 
declarando não haver intenção de renovar, ratificam o instrumento de contrato ora aditado, em todos os 
seus termos, cláusulas e condições não expressamente alterados neste documento, que aquele se integra, 
formando um todo único e indivisível para todos os fins de direito. 
 
E por estarem justo e contratado, assinam o presente TERMO ADITIVO em 03(três) vias de igual teor e 
forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

 
 

CANDIBA (BA), 30 de dezembro de 2020.     
         
 
_______________________________                     _____________________________ 
CONTRATANTE                                                        CONTRATADA 
 
 
    
TESTEMUNHAS: 
 
                               
_______________________________                      _____________________________ 
NOME:                                                                        NOME: 
C.I.:                                                                             C.I.: 
C.P.F.:                                                                        C.P.F.: 
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